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ANEXO      I      

TABELA DE ITENS E ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS (1.1. do TR)

  
GRUPO

SERVIÇO 
ESPECIFICAÇÃ
O DETALHADA

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER COTA
QTD. 

MÍNIMA
QTD. 

ESTIMADA UNIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR      

TOTAL(R$)

1

Serviço de manutenção 
corretiva de ar-
condicionado, 
fornecimento de 
materiais de consumo, 
sistema elétrico, 
refrigeração e ventilação
(inclusive em altura de 
até 6 andares) a serem 
executados na PABR e 
nos Próprios Nacionais 
Residenciais – 
MODELO SPLIT ou 
ACJ até 18.000 BTUS 
220V.

 1

Serviços de
manutenção de

sistema elétrico –
reparos e

substituições

 
3492

      
EXCLUSIVA 
ME e EPP

1 45         UN 296,33 13.334,85

2
Serviços de

manutenção de
sistema de

refrigeração

1 80        UN 353,00     28.240,00

3

 Serviços de
manutenção de

sistema de
ventilação

1 70       UN     488,12         34.168,40

 VALOR TOTAL MODELO ATÉ 18.000 BTUS R$ 75.743,25
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2

Serviço de manutenção
corretiva de ar-
condicionado, 
fornecimento de 
materiais de consumo, 
sistema elétrico, 
refrigeração e 
ventilação (inclusive 
em altura de até 6 
andares) a serem 
executados na PABR e
nos Próprios Nacionais
Residenciais  – 
MODELO SPLIT ou
ACJ de 22.000 BTUS 
até 36.000 BTUS 
220V.

 4

Serviços de 
manutenção de 
sistema elétrico – 
reparos e 
substituições

   3492 EXCLUSIVA    
ME e EPP

1          2 UN 488,45             976,90

5 Serviços de 
manutenção de 
sistema de 
refrigeração

1          2 UN   657,18           1.314,36

6  Serviços de             
manutenção de 
sistema de 
ventilação

1         2 UN       852,00          1.704,00

VALOR TOTAL DE 22.000  ATÉ 36.000 BTUS  R$ 3.995,26

VALOR GLOBAL R$  79.738,51

1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, é
assegurada a exclusividade de participação das ME e EPP em itens de licitação cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000 (oitenta mil reais).

2. Insta salientar que consta o Memorial de Cálculo com especificações técnicas anexado no Termo de Referência 524/2025 e as descrições dos serviços a serem
executados  no  Estudo  Técnico  Preliminar  216/2025,  ressalta-se  que  os  serviços  supramencionado  são  meramente  enunciativos,  obrigando-se  a
CONTRATADA a prestar quaisquer outros “não elencados” relacionados a contratação de serviço de manutenção  corretiva dos ar-condicionados, placa,
substituição de gás, placa compressor e sistema elétrico, refrigeração e ventilação ou identificados os problemas, deverá a CONTRATADA solucionar
todos os reparos necessários, reportando à fiscalização do contratado.

3. Dessa forma, no presente certame, os itens com valores estimados até este limite legal serão destinados de forma exclusiva a tais empresas, garantindo o
tratamento diferenciado e favorecido determinado pela legislação. Essa medida visa fomentar a participação de pequenos negócios nas contratações públicas,,
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ampliar a competitividade, promover a inclusão econômica e estimular o desenvolvimento regional sustentável, em consonância com as políticas públicas de
incentivo ao setor.

Brasília, (VIDE DATA DE ASSINATURA ELETRÔNICA).

(ASSINATURA ELETRÔNICA CADASTRAL)

ANTÔNIO WILSON SILVA BARRETO DOS

SANTOS 2 º Ten QOCON ELT
Presidente da Comissão de Planejamento
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